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ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO ESPECIAL PARA ESTUDOS 
VOLTADOS À TEMÁTICA DA CANNABIS 
MEDICINAL E CÂNHAMO INDUSTRIAL  
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 
15/08/2025. 
 

Aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco (15/08/2025), às dezesseis 
horas (16h), na Sala de Sessões II da OAB/GO com transmissão simultânea pelo aplicativo 
Microsoft Teams, sob a Presidência do Dr. Yuri Bem Hur da Rocha Tejota foi instalada a 3ª 
Reunião Ordinária da Comissão Especial para Estudos Voltados à Temática da Cannabis 
Medicinal e Cânhamo Industrial da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no 
exercício de 2025. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: conforme 
lista de presença anexa. 1 – VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – 
Verificada a existência de quórum, o Presidente, Dr. Yuri Bem Hur da Rocha Tejota 
declarou aberta a reunião, conforme lista de presença em anexo. 2. LEITURA, 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA: nenhum. 3. 
COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1. Reunião com medico, pai atípico e 
paciente autorizado, Dr. Ronaldo Bufaiçal 3.2. Criação do Insta 3.3. 
⁠Planejamento Estratégico 4. ORDEM DO DIA: Aberta a sessão, o presidente deu início 
aos trabalhos destacando o contexto do dia a dia da advocacia que envolve a temática da 
cannabis. Informou que, a cada reunião, serão convidados profissionais que atuam na área 
para compartilhar experiências empíricas, citando como exemplo o Dr. Ronaldo Bufaiçal. 
Na sequência, foi concedida a palavra ao Secretário-Geral, que apresentou panorama sobre 
a regulamentação vindoura em razão do julgamento do Incidente de Assunção de 
Competência n. 16, ressaltando a necessidade de atenção nos próximos dias, diante da 
possibilidade de surgimento de regulação contemplando atividades associativas. Destacou 
ainda que o direito regulatório e a advocacia tendem a assumir papel cada vez mais preciso 
nessa atividade. O presidente retomou a palavra reforçando o chamamento aos presentes e 
informou, com louvor, a criação do perfil da Comissão na rede social Instagram. Em 
seguida, pontuou sobre a associação de deficientes do Estado de Goiás – ADIFEGO, 
noticiando parceria voltada à capacitação jurídica e estruturação da entidade quanto ao 
acesso à cannabis medicinal. Na continuidade, foi dada a palavra ao convidado Dr. Ronaldo 
Bufaiço, médico, que relatou sua experiência pessoal com o tratamento de sua filha Júlia, 
portadora de autismo, com o uso de cannabis. O convidado compartilhou informações sobre 
neuropatias e os impactos da terapia canábica em determinadas doenças, ressaltando 
aspectos como a neuroplasticidade. Houve, após sua exposição, amplo bate-papo entre os 
presentes e o convidado, especialmente no tocante ao acompanhamento jurídico de casos 
familiares semelhantes, ao receio de persecução penal pelo Estado e à relevância da 
advocacia para assegurar segurança jurídica aos pacientes. 4.1. Expedientes: nenhum 4.2. 
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Processos Com Julgamento Iniciado: nenhum. 4.3. Processos Com Julgamento 
Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento De Processos/Pauta Do Dia: 4.4.1. Conhecimento: 
nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES 
nenhum. 6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr Yuri Bem Hur da Rocha 
Tejota, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos os membros. Eu, Dr. 
Matteus Dayrell Rezende Jacarandá, Secretário-Geral da CECMI, lavrei a presente ata que 
lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão.  
 
 
                                            YURI BEM HUR DA ROCHA TEJOTA 

Presidente da comissão especial para estudos voltados à temática da cannabis medicinal e 
cânhamo Industrial  

 
 

 
                                     MATTEUS DAYRELL REZENDE JACARANDÁ 

Secretário Geral da comissão especial para estudos voltados à temática da cannabis 
medicinal e cânhamo Industrial  
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